
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador João Paulo (Rabada), no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que seja realizado
estudo de viabilidade técnica e orçamentária
para a construção de uma piscina no terreno
interno da Escola Municipal Professor Reynaldo
Ramos Saldanha da Gama, localizada no bairro
Nossa Senhora de Fátima.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 
 
 

A presente indicação visa atender a uma demanda antiga dos moradores da região, buscando
transformar o espaço escolar em um polo de integração comunitária e saúde. A construção deste
equipamento permitirá:
 
Aos alunos: A prática de natação e atividades físicas integradas ao currículo escolar, auxiliando no
desenvolvimento motor e disciplinar;
 
À terceira idade: A realização de aulas de hidroginástica, essenciais para a saúde preventiva, tratamento
de articulações e bem-estar dos idosos do bairro;
 
À comunidade: O uso coordenado nos fins de semana e períodos extracurriculares, promovendo o lazer
em uma área que carece de opções de esportes aquáticos.
 
 
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de março de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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